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PROJETO DE LEI N°. 065, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2007. 

Declara de Utilidade Pública Municipal a 
Associação que menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
por seus representantes legais, 

RESOLVE: 

Art. l. - Fica declarada,  de Utilidade Pública Municipal "A 
Associação de Esportes Futebol Clube do Porto", Sociedade Civil 
de direito privado, sem firis'Iucrativos, poIiticoo'u religiosos, fundada em 08 
de dezembro de 2006, com sede e oro ,,M'  Municipio de São Pedro da 
Aldeia, fixando provisoriamente aRua Joêe Ribeiro, n° 37, Bairro Porto da 
Aldeia, São Pedro da Aldeia-RJ( 

Art. 20  - Esta Li entra em vigor ha data de sua publicação, 
revogadas as disposições erïi contrário. 
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A presente propoição tem como finahdade e objetivo promover 
eventos esportivos, reaIizat1è poi ar projetosqe inclusão social através do 
esporte e lazer e desenvolvr e dàiapoio' as atividades esportivas e 
competições de Futebol, bem coÈno4coIinhas de Futebol etc. 
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Sal das Sessões, 27 d n vembro de 24LL/ J'LI O 

v. flho 051 1  

- Vereador - Vice-Presidente - 
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Constou do expediente da Sessão 
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